
EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE NOVO

ORIENTE -CE

REF. EDITAL CONCORRÊNCIA N° 05.014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05.014/2023

TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA., pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 08.184.542/0002-54, com sede na Rua

Evaristo da Veiga, n. 101, bairro Glória, Joinville, Santa Catarina, CEP 89216-215, representada

neste ato por sua representante por Procuração, conforme anexo, a Senhora Geovanna Katerine

Locatelli de Oliveira, brasileira, solteira, coordenadora de licitações, portadora da cédula de

identidade RG n. 10.390.740-3 e inscrita no CPF/MF sob o n. 087.351.559-57, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, interpor, com fundamento no art. 109, inciso

:

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que desclassificou a empresa ora recorrente TRADETEK SOLUÇÕES EM

ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA, demonstrando os motivos de seu

inconformismo pelos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos:

I. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

O edital acima referido dispõe que:

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes

e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, §4º, da Lei 8.6666,

de 1993.

Assim, considerando a data de publicação e disponibilização da ata, o prazo para recurso

se inicia no dia 17 de novembro de 2023, portanto tem-se como tempestivas as razões recursais

apresentadas na presente data.





Destaca-se que o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) é obrigatório para as

empresas tributadas com base no lucro real e em alguns casos para as pessoas jurídicas que

possuem lucro presumido, o que é o presente caso da empresa Tradetek que possuí suas

tributações com base no lucro real, conforme consta na declaração de débitos e créditos

tributários Federais da empresa.

Observemos:

Segue entendimento jurisprudencial sobre o tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. CAPACIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA. POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO

FINANCEIRA ATRAVÉS DO SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO

DIGITAL (SPED) OU DE DEMONSTRATIVOS PUBLICADOS NO DIÁRIO

OFICIAL. EDITAL QUE NÃO PREVÊ A OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO DO

CONSÓRCIO NO CREA. Havendo o edital que inaugurou o certame licitatório

previsto a possibilidade de comprovação da capacidade econômico-financeira por

escrituração financeira realizada através do Sistema Público de Escrituração

Digital (SPED) ou de demonstrativos financeiros publicados no Diário Oficial,

havendo as empresas formadoras do consórcio apresentado ambas as formas,



não lhe pode ser negada a habilitação por eventual irregularidade apresentada em

uma delas. Ausência de demonstração de que as divergências existentes nos

documentos comprometem a capacidade econômico-financeira. Necessidade de

registro do Consórcio no CREA que não está prevista no edital, somente sendo

exigível quando da assinatura do contrato. AGRAVO DE INSTUMENTO

PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70058583493, Vigésima Primeira Câmara

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Almir Porto da Rocha Filho, Julgado em

28/05/2014)

(TJ-RS - AI: 70058583493 RS, Relator: Almir Porto da Rocha Filho, Data de

Julgamento: 28/05/2014, Vigésima Primeira Câmara Cível, Data de Publicação:

Diário da Justiça do dia 02/06/2014) (grifou-se).

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE

SEGURANÇA - LICITAÇÃO - PREVISÃO EDITALÍCIA - VIOLAÇÃO À

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA - BALANÇO PATRIMONIAL E

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO -

AUTENTICAÇÃO PELO SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURA DIGITAL (SPED)

- PRESCINDIBILIDADE DA AUTENTICAÇÃO PELA JUNTA COMERCIAL. 1 -

Segundo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o princípio da

vinculação ao edital não é absoluto, pois é necessário o afastamento de exigências

desnecessárias ou excessivamente formais, que extrapolem as exigências legais

ou imponham interpretação equivocada da legislação de regência. 2 - A

autenticação de livros contábeis das empresas, nos termos do art. 78-A do Decreto

nº. 1.800/96, pode ser feita por meio do Sistema Público de Escrituração Digital -

SPED, mediante a apresentação de escrituração contábil digital, dispensando, nos

termos do art. 39-A da Lei nº. 8.934/94, a autenticação efetivada pela junta

comercial. 3 - A autenticação prevista no art. 78-A do Decreto nº. 1.800/96 não é

exclusivamente para fins tributários, já que a lei de regência (art. 39-A da Lei nº.

8.934/94) e o Decreto instituidor do SPED (Decreto nº. 6.022/2007) não fazem tal

distinção; pelo contrário, esse último diploma normativo prevê que o SPED

manterá funcionalidades de uso exclusivo dos órgãos de registro para as

atividades de autenticação de livros mercantis (art. 7º).

(TJ-MG - AC: 10000200365443001 MG, Relator: Jair Varão, Data de Julgamento:

21/07/0020, Data de Publicação: 24/07/2020) (grifou-se).




